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Ofício GP-DEL Nº 131/2025

Casa do Poder Legislativo, 3 de dezembro de 2025.

Senhor Prefeito

Atendendo ao solicitado em seu Ofício CM-195/2025, comunicamos V.Exa. que foi retirado e está sendo devolvido, em anexo, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2025, de autoria desse Executivo, que dispõe sobre a criação da Divisão de Fiscalização de Atividades Econômicas na Secretaria Municipal de Governo, Desenvolvimento Econômico e Inovação e sobre a transferência da Divisão de Projetos e Posturas para a Secretaria Municipal de Planejamento, e dá outras providências.
                Atenciosamente

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL 

Presidente da Câmara

Ao

Exmo. Sr.

EDMIR CHEDID
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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